
MUNICÍPIO DE CAMINHA

Gabinete de Candidaturas, Empreitadas e Aprovisionamento

INFORMAÇÃO INTERNA

PARECER DESPACHO
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Para: Sr. Presidente da Câmara/ Câmaru Municipal 1,8%qu

':

'IL

ASSUNTOi INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO Do PROCEDIMENTO — 26/2020_CP_E “le lUAlIFICAÇÃD E REVITALIZAÇÃO DA FRENTE

RIBEIRINHA DE CAMINHA"

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado através de despacho do Sr. Presidente

da Câmara, datado de 16/03/2020, foi publicado anúncio de abertura de procei mento na Z.! série do DR, sendo ovalor

base do procedimento de € 528.844,00 (quinhentos e vinte e oito mil, oitacentus e quarenta e quatro euros).

Entre as empresas concorrentes, a proposta apresentada pelo concorrente, "DI que & Duque Terraplanagens, Lda." no

valor de € 527.513,26 (quinhentos e vinte e sete miI, quinhentos e treze euros. e vinte e seis cêntimos) acrescido de IVA,

proposta economicamente mais vantajosa.
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Considerando que:

» 0 ]ún reiterou uma vez mais, o seu pz recer em adjudicar a "EMPREITADA DE REGUALIHCAÇÃG E REV/TAL/ZAÇÃG DA FRENTE

R/BEIRINNA DE CAMINHA", em sede de Relató «; Final, que sejunta. Não houve quaisquerreclamações em sede de audiência

prévia;

» 0 registo do compromisso será efetuada aquando da outorga de contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 8.9 do DL

n.o 99/2015, de 2 de junho, o qual d everá ocorrer, previsivelmente, durante o mês de junho, e para tal está

Sah/aguardada a disponibilidade de fundc sv

."

Pelo exposto propõe»se ao Órgão Compete-nte p/ Contratar, o Sr. Presidente da Câmara:

- A adjudicação da execução da empreitad ; supracitada, nos termos propostos, com o determinado no artigo 148.9 do

CCP, de acordo com o relatório final anew e face à inexistêncla de reclamações em sede de audléncia prévia.

» A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o determinado no n.o 1 do artigo 98.9 do DL n.o 111-B/2017, de

31/08, que se anexa.

» A designação do técnico José Luís Gonçalves para gestor do presente contrato, de acordo com o artigo 290.9 do CCP.

Mina de Varzim, 27 de abril de 2020

A Técnica Superlor,

Ana Dourado Ferreira
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